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LEI N° 4.159, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022


CONCEDE ISENÇÃO DE TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E TAXA DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º Fica isento do pagamento da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento, prevista no artigo 99 da Lei Municipal nº 415/1990 e das Taxa de Serviços de Vigilância Sanitária, previstas no artigo 37 da Lei Municipal 3.616/2018, o Microempreendedor Individual, optante pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional – SIMEI, em atendimento ao disposto no §3º, do artigo 4º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

Art. 2º A isenção de que trata o art. 1º desta lei não exime o Microempreendedor Individual – MEI optante pelo Simples Nacional – SIMEI da inscrição e atualização de seus dados perante o Cadastro de Contribuintes Municipais e do cumprimento das demais obrigações acessórias.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.
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